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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

INDICAÇÃO Nº 343/09

CONSIDERANDO que na Avenida Santos Dumont, altura do n°1001, em frente à chácara da ‘Família Scattolin’, há quase um ano, houve um acidente automobilístico onde o carro colidiu com o ponto de ônibus com cobertura, derrubando-o; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura retirou toda a estrutura quebrada, mas até a presente data não providenciou a reinstalação do ponto de ônibus com cobertura; e, 

CONSIDERANDO ainda, que fomos procurados por munícipes que nos questionaram quando a Administração tomará essa necessária providência para os usuários do serviço coletivo, é que INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a reinstalação do ponto de ônibus devidamente coberto, em frente ao n°1001, na Avenida Santos Dumont, no Bairro Santos Dumont.  




